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Natureza: Recurso de Reconsideração em TCE.  

Unidade Jurisdicionada: Município de Cocos/BA. 

Responsáveis: Elizete de Jesus Carneiro (377.951.205-04); Gilson 

Lopes da Silva (369.884.055-34); João da Silva Carneiro 

(016.574.965-20).  

Interessado: Município de Cocos/BA. 

Recorrente: João da Silva Carneiro.  

 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 Com fulcro no art. 3º, inciso V, da Portaria-Gab-AN nº 1, de 15 de outubro de 2010 

(Delegação de Competência), encaminho os presentes autos ao Ministério Público junto ao TCU, para a 

oitiva prevista no art. 62, inciso III, do Regimento Interno do TCU. 

 

 

Gabinete em Brasília/DF,     de agosto de 2011.               

 

 

 

 

 

ALDEN MANGUEIRA DE OLIVEIRA 

Chefe de Gabinete 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 46632762.


